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_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 185/2019, que DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JANETE APARECIDA DA SILVA MOURA, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 185/2019 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JANETE APARECIDA DA SILVA MOURA

Art. 1º – Passa a denominar-se Rua JANETE APARECIDA DA SILVA MOURA,  a atual Rua K (cá) situada no Bairro RESIDENCIAL PARAISO. O logradouro inicia-se na Rua E (ê) entre a quadra 01 (um) e A.N.AE FERROVIA, e termina na rua A (a) entre a quadra 11 (onze) e ÁREA VERDE com 9.732,72m2.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar a colocação de placas indicativas da denominação no local e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, a Telemar Participações Ltda - OI, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG e aos Cartórios de Registros de Imóveis.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 12 de julho de 2019.
[bookmark: _GoBack]

	COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente
 

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Membro

image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




